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12.2 - Serão aplicadas ao responsáve l pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que não se 
just ificar a imposição de penalidade m ais grave (art . 156, §20, da Lei no 14.133, de 202 1); 
li ) Impedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas d escritas nas alíneas "b", "c" e 
" d" do subitem acima dest e Contrat o , sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave {art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
a líneas "e", " f", "g" e " h" do subitem acima dest e Contrat o , bem como nas a llneas " b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade ma is grave (art. 156, §52, da Le i n 2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parce la 
inadimplida, até o limite de 30 (t rint a ) dias; 
ii) Mor-atórla de 0,07% (sete centésimos po r cento) do va lo r tota l do contrato por dia de atraso 
Injustificado, at é o máximo de 2% (dois por cent o). pela Inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Cont rato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) d ias autoriza a Administração a promover a ext inção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusu las, 
conforme dispõe o Inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

ili ) Compensatória, para as infrações descr it as nas a líneas "e" a " h" do su b ltem 12.1, de 20% a 
30% do va lor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do con trato prevista na alínea "a", "b", " c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do va lor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art . 156, §92, da Lei n914. 133, de 2021). 
12.4 - Todas as sa nções p revistas nest e Contrato poderão ser ap licadas cumulativam ente com a multa (art. 
156, §7V, da Lei n 2 14.133, de 2021). 

12.4 .1 - Antes da aplicação da m u lta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nv 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa apli cada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va lor do paga m ento eventualment e 
devido pe lo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda d esse va lor, a diferença será descontada da 
gara ntia prest ada, qua ndo exigida, o u será cobrada judiclalmente (art. 156, §82, da Lei n214.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminham ento à cobrança judicia l, a mul t a poderá ser recolhida 
administ rativamente no prazo máximo de 30 (trinta) d ias, a con t ar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A apHcação das sanções rea li zar-se-é\ em processo administrativo que assegure o cont raditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n 2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedim ento de licitar e contratar e de declaração de 
lnldoneldade para llcltar ou cont ratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lsi, da Le i nsi 14.133, de 202 1): 

a} a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as ci rcunstâncias agravantes o u atenuantes; 
d) os danos que de la provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de p rograma de integridade, conform e normas e o ri entações 
dos órgãos de contro le. 

12.7 - Os at os p revistos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, o u em ou t ras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ip ificados como atos lesivos na lei n2 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntam ent e, nos m esmos autos, observados o rito 
procedimental e autor idade competente definidos na re fe rida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilita r, encobrir ou dissimular a prát ica dos atos ilícitos previstos neste Cont rato ou para 
provocar confusão patrimonia l, e, nesse caso, todos os ef eitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seu s administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do m esmo ramo com re lação de co ligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prév ia 
(art. 160, da Lei nSI 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qu inze) dias úte is, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apl icadas, para fi ns de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidô neas e Su spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici t ar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 d a lei n9 14.133/21. 
12.11 - Os déb itos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resul tantes d e m u lta 
adminlstratfva e/ou Inden izações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total o u 
parcialmente, com os crédi t os devidos pe lo refe rido ó rgão decorrentes deste mesm o contrat o o u de outros 
contratos administrativos que o con t rat ado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art . 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as est abelecidas no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Le i nsi 14,133, 
de 2021. 

14.2 - O Co ntrat ado é obr igado a aceit ar, nas m esmas condições contratuai s, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vin te e cinco por cento) do valor inicial atual izado do contrato . 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da co nsultoria j urídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seu s efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um} m ês (art . 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil a, 
d ispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos o misso s ser:io decid idos pe lo CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na Lei nsi 
14.133, de 2021, e demais normas f ederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nv 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e no rmas e princípios gerais dos con t ratos. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do o bjeto deste Inst rumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante dest e Contrat o. 

CLÁUSULA DtCIMA St TIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1- 0 presente contrato é regido pela Le i 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o p resen te instrumento no Portal Nacio nal de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio ofic ial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.• 14.133, de 2021, e ao art. s•, §2•, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7'l, §3'l, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro li - PI, para dirimir os li t igios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que n:lo puderem ser compostos pela conciliaç:lo, conforme art. 92, §lR, da Lei nsi 
14.133/21. 

Domingos Mourão- Pl,_de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 004/2026 

DISPENSA N• 004/2026 

A Prefeitura Municipal de Domingos Mourã~ PI, torna públlco para o conhecimento dos 

lnteressados,que tara realizar, fará realizar Processo de Contrataç:lo Direta, com fulcro na e demais lea;lslações 

aplidveis. 

i DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILA ESCOLAR CONFECCIOANDA EM POLl!STER 600D, 
COR AZUL ROYAL, IDENTIDADE VISUAL DO MUNICIPIO COM UM COMPARTIMENTO PRINCIPAL. UM BOLSO 
FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER E COSTURA REFORÇADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO-PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

62.568,33 (sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de fevereiro de 2026 
A'Tt: 20 de fevereiro de 2026 

ENDEREÇOS 

E-mau para envio da proposta: çplpmdomlngosmourao@gmall com 
Endereço: Praça da Matriz, ni 135, Centro, Domingos Mourão-PI 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Maria lrinelda Gomes de Oliveira SIiva- Prefeita Municipal 

aumuos DA CONT11ATAÇAo 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITTRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO ITEM 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILA ESCOLAR CONFECCIOANDA EM POLIBl"ER 6000, 
COR AZUL ROYAL, IDENTIDADE VISUAL DO MUNICIPIO COM UM COMPARTIMENTO PRINCIPAL, UM BOLSO 
FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER E COSTURA REFORÇADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE DOMINGOS MOURÃO-PI, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1 .1. Em caso de dlscordãncla existente entre as especlflcações deste Aviso de Contratação 
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 
como v;illdas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os Interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENT.ÃRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO 
26 122 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
26 122 0005 2036 0000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E RODAGEM 
103 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 001165.000,00 
02 0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02 0205 020500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
12 361 0005 2027 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
115 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1 .500.1001·200 0014.400,00 
12 361 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 361 0022 2038 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
133 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1001-200 00155.000,00 
134 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 1.569.00.1.569.0-999 005 77.000,00 
12 361 0022 2040 0000 TREINAMENTO E CAPAC. DE EDUCADORES 
143 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1 .500.1001-200 0014.400,00 
12 361 0022 2041 0000 MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
147 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.550.00.1 .5S0.-999 007 55.000,00 
12 361 0022 2042 0000 MANUT. DO PROG. ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR-PROETE 
153 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 1.571.00.1.571.-999 20611.000,00 
12 361 0022 2045 0000 PROG. NAC. DE TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE 
161 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.553.00.1.553.-999 004 5.500,00 
12 361 0022 2101 OOCX> MANUTENÇÃO DO PODE 
164 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.551.00.1.551.-999 006 2.200,00 

12 361 0022 2105 0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDEF 
168 3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.544.12.1.544.-999 002 1 .100.000,00 
12 361 0022 2114 0000 MANUTENÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.569.00.1.569.0-999 005 132.IX>O,OO 
12 365 Educaç:lo lnfantll 
12 365 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 365 0022 2046 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
180 3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.1001-200 001 23.100,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 
12 366 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 366 0022 2048 0000 MANUT. DO ENS. DE JOVENS E AOUL TOS 
186 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.1001-200 0014.400,00 
02 0205 020501 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13 Cultura 
13 392 Difusão Cultural 
13 392 0023 MOTIVANDO A CULTURA 
13 392 0023 2050 0000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
191 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.soo.oo.1.soo.0-120 0011.100,00 
13 392 0023 20510000 PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTfSTICOS E CULTURAIS 
196 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1,500,00.1.S00.-120 001 77.000,00 
13 392 0023 20S2 0000 REAL. E PROM. FESTAS E EVENTOS COMEM. DO MUNICÍPIO 
200 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.S00.0-120 001 66.000,00 
02 0206 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02 0206 020600 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10 Saúde 
10 301 Atenção Bás ica 
10 301 0018 ASSISTENCIA Ml:DICA HOSPITALAR 
10 301 0018 2055 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
210 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1002-300 00116.500,00 
02 0207 SECRET.DE AGRICULT. FAMILIAR, AGROIND. E NEGÓCIO 
02 0207 020700 SECRET. DE AGRICULT. FAMILIAR, AGROINO. E NEGÓCIOS 
20 Agricultura 
20 122 Administração Geral 
20 122 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
20 122 0005 2057 0000 MANUT. DA SEC. DE AGRIC. FAM., AGROIND. E NEGÓCIOS 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO 
220 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 00116.500,00 
20 606 Extensão Rura l 
20 606 CXK>6 MANTER AS FEIRAS, MERC., MATADOUROS 
20 606 CXK>6 2062 0000 MANUT. DE MERCAOOSI FEIRAS E MATADOUROS 
230 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 001 4 .070,00 
20 606 0044 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
20 606 0044 2058 0000 APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
239 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 0011.100,00 
20 606 0044 2059 0000 PROGRAMA DE DISTRIB. OE SEMENTES E MUDAS 
243 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 0011.100,00 
20 606 0044 2060 0000 INCENTIVO APICULTURA~ AVICULT., CAPRINOC. E BOVINO 
246 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 1.500.00.1.500.0-120 0011.100,00 
02 0208 SEC. 00 MEIO AMB. REC. HIDRIC. E TURISMO 
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02 0208 020800 SEC. DO MEIO AMB. REC. HIDRIC. E TURISMO 
17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 0040 INFRA-ESTRUTURA BÁSICA 
17 512 0040 2056 0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 
260 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.0 -120 001 44.000,00 
18 Gest ão Ambiental 
18 122 Administração Geral 
18 122 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
18 122 000S 2063 0000 MANUT. DA SEC. OE MEIO AMBI . REC. HIO. E TURISMO 
271 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.-120 0011.100,00 
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 
18 541 0042 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 
18 541 0042 2061 0000 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
275 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.-120 001 25.300,00 
02 0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 0209 020900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Asslst~ncla Comunitária 
08 244 0015 ASSISTtNCIA SOCIAL GERAL 
08 244 0015 2066 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
286 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 00116.500,00 
02 0213 SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 
02 0213 021300 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
27 De sporto e Laze r 
27 812 Desporto Comunitário 
27 81Z 0043 INCENTIVANDO O ESPORTE 
27 812 0043 2053 0000 APOIO AO DESPORTO AMADOR 
541 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.soo.oo.1.soo.0 -120 001 2 .200,00 
27 812 0043 2112 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
548 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1 .500.0 -120 001 33.000,00 
02 0215 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02 021S 021SOO SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04 Administração 
04 123 Administração Financeira 
04 123 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04 123 0005 2014 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
557 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1 .500.0 -120 001 5 .500,00 
04 123 OOOS 2119 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGAS 
564 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 000 20.000,00 
04 123 0007 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL 
04123 0007 2015 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE 
569 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.soo.oo.1.soo.0-120 001330.000,00 
Total 4 .345.670,00 
120 Recursos Desvinculados 2 .855.170,00 
000 Recursos Desvinculados 20.000,00 
001 Recursos Proprios do Munlcfplo 2.835.170,00 
200 Educação - Despesas com MOE 91.300,00 
001 Ree. de Impostos e Transf. -Educação 259' 91.300,00 
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300 Saúde - Despesas com ASPS 16.500,00 
001 FUS 16.500,00 
999 Não se aplica 1 .382.700,00 
006 PEAT 2.200,00 
004 PNATE 5 .500,00 
206 PROETE 11.000,00 
001 ase ss.000,00 
002 TRANSF. ESTADO 1.100.000,00 
005 TRANSF. FNDE 209.000,00 
TOTAL 4 .34S.670,00 

2 FUNOEB - DOMINGOS MOURÃO 
02 PODER EXECUTIVO 
02 0210 FUNDO VALORIZAÇÃO DO MAGISTtRIO- FUNDES 
02 0210 021000 FUNDO VALORIZAÇÃO DO MAGISTtRIO- FUNDEB 
12 Educaçlo 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 361 0022 2108 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30'6 
307 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 .540.12.1.540.0-999 030 330.000,00 
308 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 .543.12.1.S43.0-999 543 388.510,00 
12 36S Educação Infantil 
12 36S 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 36S 0022 2098 0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL- CRECHE 30% 
323 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 .540.12.1.540.0-999 030 55.000,00 
12 36S 0022 2110 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PR~-ESCOLAR 309' 
336 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 1 .540.12.1.540.0-999 030 16.500,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 
12 366 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 366 0022 2099 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS-30% 
347 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA l .540.12.1.540.0-999 030 6 .930,00 
Total 796.940,00 
Código de Aplicaçlo 
999 Não se aplica 796.940,00 
030 FUNDES 309' 408.430,00 
543 FUNDEB VAA.R 388.510,00 
TOTAL 796.940,00 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 . Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compativel 

com o objeto deste procedimento de contrataçãio. 

3 .2 . Ficam Impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, llquldação, falência ou concurso de 

credores; 
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas lnld~neas para contratar por 

órgão da administração pública, dlr-eta ou lndlr-eta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas lnldõneas 
para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Munlclpal de Domingos 
Mourão- PI; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Domingos 

Mourão- PI, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio , 
dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasll com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
3 .2.6. Empresas que possuam empres.1rlo, sóclo(s), dirlgente(s), respons.1vel (els) técnlco(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(els), Independente da denominação, c:om 
participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 

os Impedimentos previstos nos arts. 29, Inciso IX com S4, 1, "a" e li, "a", da 
Constituição Federal . 

3.2 .8 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta lmpllca, por parte do fornecedor, de que Inexistem fatos que 
Impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 
estabelecido no preambulo do presente Instrumento, ou por melo de protocolo presencial no 
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto 

ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o honirio estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.1.1. Dever~ ser consignado na proposta declaração de que compreende a lntegralldade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas lnfralegals, nas convenções coletlvas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.2. O fornec:edor deverá c:onslgnar. na forma expressa que no valor de sua proposta. Já estão 
considerados e Inclusos todos os tributos, fretes. tarifas e demais despesas decorrentes da 
exec:ução do objeto. 

4.2 .1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabllldade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleltear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as espec:ificações do objeto contidas na proposta, em espec:lal o preço, vinculam a 

Contratada. 
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4 .4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou Insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4 .5 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dever:lio encaminhar a documentação de 

habllltação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 19 da LC ni:t 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatlbllldade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 . Da sessão que analisar as propostas, ser.i lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as Informações e decisões. 

5.3. No c:aso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatlvel ao 
estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poder.i ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classlflcação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrõnlca. 

5 .4 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.5. Será desclasslffcada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios Insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3. Apresentar preços lnexequívels ou permanecerem acima do preço m áximo definido 

para a contratação; 
5.S.4 . Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.S. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que Insanável. 
5 .6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada Inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For Insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 1lobal 

ou unttárlos stmbóllcos, Irrisórios ou de valor zero, lnc:ompatlvels com os preços dos 
Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da dispensa naio t enha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e Instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de c:usto que sejam Inferiores àqueles 

fixados em Instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 . Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequlbllldade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.1. Para efeito de avallação da exequlbllldade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos c:omo relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do merc:ado correspondente; 
5.7.2. Serão consideradas lnexequívels as propostas cujos valores forem Inferiores a 7S9' 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for Inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

5.8. Se houver Indícios de Inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do 
preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
5 .9 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a Indicação de 

recolhimento de Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
S.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classlflcação . 
5 .12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, Informando-se no ... chat'" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
6. DOS CRm!RIOS PARA APLICAÇÃO OE BENEFIOOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o c:ampo da " Dec:laração de ME/EPP"' não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que 
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microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será c:onc:edldo tratamento favorec:ldo para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artfgo 34 da lei no 11.488, de 2007, para o 
agricultor famlllar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroempreendedor Individual - MEi, 
nos limites previstos da Lei Complementar na 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no 

preâmbulo do presente Instrumento. 
6.3. Nos preâmbulo do presente Instrumento contam todos os beneficias específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 
especificas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de Ite ns/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4 .1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nR 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados excluslvamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

6.5 . Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecldo no preâmbulo deste Instrumento do melhor preço 
válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada n::lo tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada loc:almente ou regionalmente, 
que seja Igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
sera dada PRIORIDADE de contrataç::lo da m icroempresa ou empresa de pequeno 

porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do Item. 
6.5.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em amblto local ou regional. 

6.6 . A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às m icroempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
Impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 
previstas neste Instrumento e das demais comlnações legais. 

7. DAHABIUTAÇÃO 

7.1. Como condlç:lio prévia ao exame da documentação de habilitaç:lio do fornecedor detentor da 

proposta classlflcada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à exlstênc:ta de sanção que Impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas • CEIS, mantido pela 

Controladorla-Geral da União (www.portaldatransparencla.gov.br/cels); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobldade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional 
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7.2. 

(www.cnJ.Jus.br/lmprobldade_adm/consultar_requerldo.php) 
7.1.3. Lista de lnldõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 

Para a consulta de for-necedores pessoa jurídica poderá haver- a substituição das consultas dos 
Itens "9.1.1", "9.1 .2" e ... 9 .1 .3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Juddlca do TCU 

(https://certldoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
7.2.1. A consulta aos cadastros será reallzada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sançêSes impostas ao responsável pela pr.itica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar- com o Poder Público, lncluslve por Intermédio 
de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7 .2 .1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor- a existência de 

Ocor-rênclas Impeditivas Indiretas, o gestor dlllgenclar.i para verlflcar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7 .2 .1.2. A tentativa de bur-la será verlflcada por- melo dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento slmllares, dentre outros. 
7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor lnabllltado, por falta 

de condição de participação. 

7 .3 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de r-equisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à Integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

Instrumento. 

7 .4 . O fornecedor- enquadrado como mlcroempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

7.4.1. Da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações cont.ibels do último 

exerdclo. 
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

7.4.3.1 . No caso de empresário Individual: Inscrição no Registro PLlbllco de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7 .4 .3.2. 

7.4.3.3. 

7 .4 .3 .4. 

7 .4 .3 .5 . 

7.4 .3 .6 . 

7.4 .3.7. 

Em se tratando de mlcroempreendedor Individual - MEi: Certificado da 

Condição de Mlcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabllldade 

limitada • EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registr-o Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

Indicação dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer-dai ou 

Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da lei n11 5. 764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo ór-gão competente. 
7 .4 .3 .8 . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçé5es ou 

da consolidação respectiva. 
7.4.4. A REGUlARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4A.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju,-fd lca (CNPJ), através do 

7.4 .4 .2. 

7.4.4.3. 

7.4 .4 .4. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal~ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso: 
Pr-ova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 
expedido pelo Sistema Integrado de lnformaçlies sobre Operaçaes 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Slntegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
pr-estador de serviço. 

Prova de regularldade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ,-eferente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nil 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora•Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do fomecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
7 .4 .4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 
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7.4.4.5. 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domldllo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

Prova de regularldade com a Fazenda Munlclpal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Posltlva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7 .4.4.5.1. caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 

7 .4.4.6. 

na forma da lel. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 
Caixa Econõmlca Federal; 

7.4.4.7. Prova de regularidade com a Justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3• da Lei Nª 12.440/2011); 

7.4.S. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nil 
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 
de Inabilitação. 

7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA., que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.6.1. Certld:lo negativa de falência., expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurldlca ou de execução patrlmonlal, no domlcfllo, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sess:lo pública ou que esteja dentro do prazo 
de validade constante da própria certidão; 

7 .4.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extraJudlclal, o 
fornecedor deverâ apresentar a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na for-ma do art. 
58, da Lei n .a 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

Inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7 .4 ,6 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei~ que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7 .4.6.2.1. As empresas com menos de um exercfclo financeiro devem cumprir a 
exigência deste Item mediante apr-esentação de Balanço de Abertur-a 
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7.4.6.2 .2. 

7.4.6.2.3. 

ou do llltlmo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 
Caso o for-necedo,- seja cooperativa~ tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da lei nil 5 .764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lel, de que tal auditoria n:lo foi exigida pelo órg:lo 

fiscalizador-. 
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nlil 2004, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobr-e a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para flns fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do llvro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 2R da citada lnstr-ução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP • Brasil . 
7 .4 .6 .3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liqu idez 

Geral (LG)1 Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado Igual ou superior a 1 (um). 

7 .4.6.4 . Para facilitar a análise boa situação Econ&mlca e Financeira da Empresa em 

pode r contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 
Contabllldade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabllldade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Uquldez Geral (ô!: 1,00): 

LG AtlyoÇlrculaate + Reallzóvel a Longo PrazoPassfvo 
Or-culante+ Passivo Nllo Clr-culante 

índh;e de Uquldez Corrente (it 1,00): 
LC • AtlvqQrçulqnt,: Pass/'IKJ 

Circulante 

Índice de ~nela Geral (ô!: 1,00): 

sG,-------~d~•~w-v~ota-'-----­
Passivo Clrculante+Passlvo NfJo Circulante 

7.4.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econõmlco-flnancelra menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrlmõnlo 
líquido no valor- m ínimo de 10'6 (de;i: por cento) do valor- total dos seus Itens 
ofertados, admitida a atuallzação para a data de apresentação da proposta 
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através de índices oficiais. 
7 .5 . A QUALIFICAÇÃO rtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
7.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
7 .5.1.1 . A declaração acima poder-á ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da contratação. 

7.6. Além das declarações constantes dos itens especlficos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de lnabllltação: 

7.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das Informações prestadas, na forma da lel (art. 63, I, da Lei nR 
14.133/2021); 

7.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lel e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nD 14.133/2021); 

7.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas lnfralegals, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 111, da Lei ne 14.133/2021). 

7.6.4. caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de s (cinco) dias lltels, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

7.6.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
Justlflcatlva. 

7.6.5 . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior 
acarretará a lnabTlltação do fornecedor, sem prejufzo das sanções previstas neste 
Instrumento, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação. 

7 .6 .6. 

7.6.7. 

7.6.S.1. Se, na ordem de classlflcaç3io, seguir-se outra mlcroempre$3, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sess:lo 
ser.i suspensa, informando-se no "chat"" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma 
Serã Inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Instrumento. 
7.6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em 

outro Item, ficar.$ obrigado a comprovar os requisitos de habllltação cumulativamente, 
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 
Aviso de Contratação Direta exigir, Isto é, somando as exigências do Item em que 
venceu às do Item em que esttver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
lnabllltação, além da aplicação das sanções cabfve ls. 

7.6.9. 

7.6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habllltação, a 
Inabilitação recalr.i sobre o(s) ltem(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) 
seja{m) suficlente{s) para a habllltação do fornecedor nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habllltação fixadas no Aviso de 
Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8 . DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias lltels, prazo este que poderá ser prorrogado 
uma vez, por Igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverã ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Munlclpal para a 
assfnatura, a Admlnlstraç.ão poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrónico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poder.i ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-BrasU, nos termos da Medida Provisória nD 
2.200--2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-ti, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 
Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
Implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios all 
estabelecida as disposições da Lei na 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3 .3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nD 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei . 
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8.4. A recusa Injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/carta 
contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
das demais penalidades previstas em lei, as do presente Instrumento. 

8 .5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habllltação. 

9. DASSANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente Instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de Domingos 

Mourãodescrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Naclonal de 

contratações Públicas• PNCP. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, prlvlleglando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata~o será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

hablllta~o, conforme o caso. 
10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores Interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Dlreta, deverá ser atendido o prazo Indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da lnobservãncla de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.5. N:lo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a reallzaç:lo 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteríormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrata~o Direta serão sempre Interpretadas em 
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favor da amplia~o da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o 
Interesse da Administração, o princípio da Isonomia, a flnalidade e a segurança da 

contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

Independentemente da condução ou do resultado do processo de contrata~o. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrata~o Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de 19 de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

Jurfdicas pela prática de atos lesivos contra a Admlnistra~o Pública, em especial, ao constante 
no art. s.•, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licltatórlos, Indicando que qualquer 

Indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, Implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

lL ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Tenno de Contrato 

Domingos Mourão- PI, 11 de fevereiro de 2026. 

Matheus Oliveira Fellclo 

Agente de COntrata~o 
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TERMO DE REFER!NCIA -----~ 
ANEXO 1 -TERMO DE REFERtNCIA 

1. OOOBIETO 

2. 

3. 

O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TENIS ESCOLAR PAR: 

CONFECCIONADO COM PARTE EXTERNA EM MATERIAL SINTETICO, PU, NYLON DE ALTA RESISTtNCIA E PARTE 

INTERNA EM TECIDO MACIO COM ESPUMA ACOLCHOADA, CABEDAL NAS CORES BRANCO E AMARELO OURO, 

SENDO PARTE SUPERIOR DO CABEDAL EM BRANCO E NAS LATERAIS AMARELO OURO, LOGOTIPO DO 

MUNICIPIO EM BRANCO NAS LATERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DOMINGOS MOURÃO-PI, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.1. Os bens objeto desta contrataçaio são caracterizados como comuns, conforme Justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. o objeto desta contratação são de qualldade comum, não superior à cumpri r as flnalldades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
lei nQ 14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de 62.568,33 (sessenta e dofs mll, quinhentos e sessenta 

e oito reais e t rinta e três centavos), conforme custos unlUrios descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRICAO DO ITEM UNO. QTO 
V. MED. V. MED. 

UNIT TOTAL 

R$ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 62.568,33 
MOCHILA ESCOLAR CONFECCIOANDA EM POU(STER 600D, (sessenta e 
COR AZUL ROYAL. IDENTIDADE VISUAL DO MUNICIPIO dois mil, 

1 COM UM COMPARTIMENTO PRINCIPAi. UM BOISO 
UNO 

quinhentos 
FRONTAL COM FECHAMENTO EM ZIPER E COSTURA e sessenta 
REFORÇADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA e oito reais 
SECRETARIA MUNIOPAL DE DOMINGOS MOURÃO.PI. e trinta e 

três 
S87 R$106,S9 centavos) 

Valor 
RS 62.568,33 (sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 

estimado 
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de mochilas escolares confeccionadas em poliéster 
600D, na cor azul royal, contendo a Identidade visual do Município, com um compartimento principal, um 
bolso frontal com fechamento em zíper e costura reforçada, destinadas a atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Domingos Mourão--f>I. 

A aquisição Justifica-se pela necessidade de oferecer aos alunos da rede pública municipal melhores 
cond ições de organização e transporte do material escolar, contribuindo para o adequado desenvolvlmento 
das atividades pedagógicas. A mochila constitui item essencial para o cotidiano escolar, permitindo o 
acondicionamento seguro de livros, cadernos, materiais didáticos e objetos de uso pessoal. 

A escolha do material em poliéster 6000 garante maior resistência, durabllldade e suporte ao uso 
diário, reduzindo riscos de rasgos e desgaste precoce, especialmente considerando a rotina escolar e o 
transporte frequente dos materiais. A costura reforçada e o fechamento em zíper proporcionam maior 
segurança e vida Otll ao produto, assegurando melhor custo-benefício para a Administração PObllca. 

A padronização na cor azul royal e a aplicação da Identidade visual do Município fortalecem a 
Identificação dos estudantes como Integrantes da rede municipal de ensino, promovendo organização, 
segurança e sentimento de pertenclmento. Além disso, a medida contribui para a equidade entre os alunos, 
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evitando distinções sodoeconõmlcas visíveis no ambiente escolar. 
Ressalta-se ainda o caráter social da iniciativa, uma vez que muitas famílias enfrentam dificuldades 

financeiras para aquisição de materiais escolares de qualidade. Ao fornecer mochilas padronizadas e 
resistentes, o Município reafirma seu compromisso com a valorização da educação pública e com a 
permanência dos alunos na escola em condições adequadas. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e alinhada às políticas públicas educacionais, 
garantindo suporte material adequado aos estudantes e fortalecendo as ações da Secretaria Municipal de 
Educação de Domingos Mourão-PI. 

4. 00 ALINHAMENTO COM O PlANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Domingos Mourão optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da orsanização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO E ESPt:QFICAÇÃO 00 PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e espectflcação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Prellmlnares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7. 

8. 

9. 

10. 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7 .1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exls~ncla da garantia da contratação dos artl8()s 96 e sesulntes da lei nt 14.133, de 
2021. 

DA SU8CONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 481 

Incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil rea is), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi, 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contrataç.lo para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até S" (clna, por amto) superior ao melhor lance, nos termos do §2t do art. 44 da LC 
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123/2006; 
10.1.4. Na licitação, devera ser assegurado a prioridade de contratação para as 

mlaoempresas e empreSis de pequeno porte sediadas no ÃMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, at, o limite de 1cm (dez por cento) do melhor preço ~lldo, nos termos do 
§31 do art. 48 da LC 123/2006, ~ra fomento do comércio local/regional e promoç!lo 
do desenvoMmento econõmlco e social. 

11. DA VIGtNclA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vlg~ncia da contratação~ illt~ 31 de dezembro de 2026, contados do Inicio da vigencla 

que consta descrita no Instrumento contratual, na forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021. 

FORMA E CRl'ltRtOS DE SELEÇÃO DO FORNEaDOR E FORMA DE FORNEQMENTO 
Fo""" do ,oloçlo• Cff~rlo deJulpmento da -

12.1. o fornecedor ser;i selecionado por melo da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA. com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto ,.,r,1 PARCELADO. 

13. PROl'OSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverlo incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

lncld~ncla de quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou Indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deveré1 conter a dlscrlmlnaçlo detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade sollcltada, o valor unlt;árlo (numérico), valor 
toUI (numérico e por extenso), pr.izo de validade da proposta de no mínimo 90 (novena) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. E>OGtNCIAS DE IWIIUTAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA serli comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empreúrlo Individual: insaiçto no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Mlcroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficar.i condicionada à 
verlflcaç:lo da autenticidade no s~lo WWW•DOrtaldoempreendedor,gov,br· 

14.1.3. No caso de sociedade empres,ria, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente reststrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14,1.4. No caso de ser o participante sucursal, ftllal ou agência, lnscrtçlo no Registro Pllbllc::o 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Realstro onde tem sede a 
matriz; 

14,1.S. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro C'ivil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 
administradores; 
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14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no 
Registro Clvll das Pessoas Jurldlcas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n11 5.764, de 1971; 
14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma leslslação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolldação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.2.1. Os documentos relativos il regularidade fiscal somente serio exl.,ados, 
em momento posterior ao julgamento das propostas., e apenas do lkftante mais 
bem classlflcado, Independente se a fase de habllltaçlo fni ou nlo anteceder as 
fases de apresentaçlo 

de propostas e lances. 
14.2.2. Prova de lnscriç:lo no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habllltada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço . 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãio de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos o s créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nR 1 .751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicfllo ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negat iva de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
14.2.5.1. caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condlçãio mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do llcltante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Munlclpal; 

14.2.6 .1 . Caso o llcltante seja considerado Isento dos tributos municipais relaclonados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicflio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.7, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)~ 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

14.2.8. 

14.2.9. 

14.2.10. 

Prova de regularidade com a justiça trabalhlsta, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho {conforme Art. 3 • da Lei N!il: 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7R da Constituição Federal ; 
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classlficada deve rá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, soclal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execuçao do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, apllcando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA_ que será comprovada mediante apresentação do 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão; 

14.3.1 .1 . caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 
dlstrtbuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
partlclpação na Ucltação. 

14.3 .2 . Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercfclos sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2 .1 . Os documentos referidos no Item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3 .2 .2 . As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço d e Abertura ou do 
últlmo Balanço Patrfmonlal levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
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14.3 .5 . 

RFB nR 2004, de 18 de Janeiro de 2021, que d lsplSes sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 
em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da 

citada Instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 
a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas- Brasileiras - ICP - Brasll. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §1R, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 

da seguinte forma: 

14.3 .4 . 

ÍndJçe de Uqufdez Ger•I (it 1,00): 
LG- AtlvoÇirçµlqnte+Reallzóy,:I q Lqnqq prqzqPasslvo 

Circulante+ Passivo Nilo Circulante 

Índice de Uqutdez Corrente (it: 1,00): 

LC ""' AtlvoC/rculante Passivo 
Circulante 

Índice de Solvlnda Geral(~ 1,001: 

SG- Passivo Circulante ::~:r::,r:~o Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 
Igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10'6 (dez por cento) do valor total 
dos seus Itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 
de índices oficiais. 
14.3 .6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nR 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício; 

14.4 . A QUALIFICAÇÃO TiCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o llcltante tomou conhecimento de todas as Informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substitufda por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

Pmea .. MMrk. U.·• ~ -~-~ 1 Cl!:Pi -.2SO.OOG 
•----1 ►.-. • ..._,,.,.ur ... ,.._..oem·1-c-Ju-n-.1.1.,. 

CNN! oa.au.e11J1DOOS~ •-•-l!WMffl~.,_.....,._., 

condições peculiares da contratação. 
14.5 . Além das declarações constantes dos Itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14,5.1. Declaração de que atende aos requlsitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela vera<:ldade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nR 

14.133/2021); 
14.5.2 . Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabllltado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lel (art. 63, IV, da Lei nR 14.133/2021); 

14.5 .3 . Declaração de que suas propostas econ8mlcas <:ompreendem a Integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas lnfralegals, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 111, da Lei nª 14.133/2021). 

15, MODELO OE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condlç&u de Entreaa 

15.1 . O prazo de entrega dos Itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2 . Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cln<:o) dias de ante<:edêncla para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Domingos Mourão em endereço 
Indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de valldade na data da entrega não poderá ser Inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutençlo e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na lei n!il: 8 .078, de 11 de setembro de 1990 {Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nsr 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
lnexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunstãnclas mediante simples apostila. 

16.3 . As comunlcaç6es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrOnlca para esse 
fim, conforme endereço eletrônico Informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4 . o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de Imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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flscallzação. que conterá lnformaçees acerca das obrigaçees contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar d e execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apllc.ávels. 
dentre outros. 

Flscallzaç.lo 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(ls) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nD 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Flscalfzaçlo TK:nlca 

16.7. o flscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Admin istração.O flscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessárk> 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §lD da Lei nD 14.133, de 
2021). 
16.7.1. 

16.7.2. 

16.7.3. 

ldentlflcada qualquer Inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necess.ártas e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam lnvlablllzar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestlva ou 
à prorrogação contratual. 

Flsc.alJzaçlo AdmJnlstrattva 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada; acompanhará o empenho, o pagamento; as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, sol icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessélrlo. 
16.8.1. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cablvels, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. o gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de seivlço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanharei os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrê ncias relacionadas a execução do contrato e as m edidas adotadas, Informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habllltação da contratada, 
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para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstam o fluxo 
normal da liqu idação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fl~ls 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com mençJo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
obj etivamente definidos e aferidos, e a eventua is penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsablllzação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pe la comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nv 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta l, 
conforme o caso. 

16,14. o gestor do contrato deverei elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
obj etivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Admin istração. 

16.15. o 1estor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e paaamento, no valor dimensionado pela 
flscallzaçãio e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especfflcos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Domingos Mourão deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURAO 
26 122 OOOS GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
26 122 OOOS 2036 0000 MANUTENÇÃO OE ESTRADAS E RODAGEM 
103 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE Tt:RCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 00116S.OOO,OO 
02 020S SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
02 0205 020500 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 3610005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
12 361 OOOS 2027 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE EOUCAÇÃO 
115 3.3.90.39.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA l .500.00.1.500.1001-200 001 4.400,00 
12 3610022 OESENVOLVIM ENTO DA EDUCAÇÃO eAslCA 
12 3610022 2038 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
133 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1001-200 001 55.000,00 
134 3,3,90,39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1,569,00,1,569,0-999 OOS 77.000,00 
12 3610022 2040 0000 TREINAMENTO E C>J>AC. OE EDUCADORES 
143 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1001·200 0014.400,00 
12 3610022 2041 0000 MANUTENÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
147 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE Tt:RCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.SS0.00.1.SS0.-999 007 SS.000,00 
12 3610022 2042 0000 MANUT. DO PROG. ESTADUAL DE TRANSPORTE 
ESCOLAR-PROETE 
1S3 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S71.00.1.S71.-999 206 11.000,00 
12 3610022 204S 0000 PROG. NAC. DE TRANSPORTI: ESCOLAR-PNATE 
1613.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.553.00.1.553.-999 004 5.500,00 

12 361 0022 2101 OCX>O MANUTENÇÃO DO PDDE 
164 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.551.00.1.551.-999 006 2.200,00 
12 361 0022 2105 0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDEF 
168 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.544.12.1.544.-999 002 1.100.000,00 
12 361 0022 2114 0000 MANUTENÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.569.00.1.569.0-999 005 132.000,00 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 365 0022 2046 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
180 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1001-200 00123.100,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 
12 366 0022 DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 366 0022 2048 0000 MANUT. DOENS. DE JOVENS E ADULTOS 
186 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1001-200 0014.400,00 
02 0205 020501 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13 Cultura 
13 392 Difusão Cultural 
13 392 0023 MOTIVANDO A CULTURA 
13 392 0023 2050 OCX>O MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
191 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 0011,100,00 
13 392 0023 2051 OCX>O PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTfSTICOS E CULTURAIS 
196 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 001 77.000,00 
13 392 0023 2052 0000 REAL E PROM. FESTAS E EVENTOS COMEM . DO MUNICÍPIO 
200 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 001 66.000,00 
02 0206 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02 0206 020600 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10 Saúde 
10 301 Atenç:io B.islca 
10 301 0018 ASSISTENCIA MtDICA HOSPITALAR 
10 301 0018 2055 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE E SANEAMENTO 
210 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.1002-300 00116.500,00 
02 0207 SECRET.DE AGRICULT. FAMILIAR, AGROIND. E NEGÓCIO 
02 0207 020700 SECRET. DE AGRICULT. FAMILIAR, AGROIND. E NEGÓCIOS 
20 Agricultura 
20 122 Administração Geral 
20 122 0005 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
20 122 0005 2057 0000 MANUT. DA SEC. DE AGRIC. FAM., AGROIND. E NEGÓCIOS 
1 PREFEITURA MUNICIPAL OE DOMINGOS MOURAO 
220 3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 00116.500,00 
20 606 Extensão Rural 
20 606 0006 MANTER AS FEIRAS, MERC., MATADOUROS 
20 606 0006 2062 OCXXl MANUT. DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOUROS 
230 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 001 4 .070,00 
20 606 0044 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
20 606 0044 2058 0000 APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
239 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 0011.100,00 
20 606 0044 2059 0000 PROGRAMA OE OISTRIB. OE SEMENTES E MUDAS 
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243 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.S00.00.1.500.0-120 0011.100,00 
20 606 0044 2060 0000 INCENTIVO APICULTURAL, AVICULT., CAPRINOC. E BOVINO 
246 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1 .500.0 -120 0011.100,00 
02 0208 SEC. DO MEIO AMB. REC. HIDRIC. E TURISMO 
02 0208 020800 SEC. DO MEIO AMB. REC. HIORIC. E TURISMO 
17 Saneamento 
17 512 Saneamento Básico Urbano 
17 512 0040 INFRA-ESTRUTURA BÁSICA 
17 512 0040 20S6 0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 
260 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.soo.oo.1.soo.0-120 00144.CKJO,OO 
18 Gestão Ambiental 
18 122 Administração Geral 
18 122 OOOS GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
18 122 0005 2063 0000 MANUT. DA SEC. DE MEIO AMBI. REC. HID. E TURISMO 
271 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 0011.100,00 
18 541 Preservação e Conservação Ambiental 
18 541 0042 PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 
18 541 0042 2061 0000 PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
275 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 001 25.300,00 
02 0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 0209 020900 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0015 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
08 244 0015 2066 0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
286 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.-120 00116.500,00 
02 0213 SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 
02 0213 021300 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27 812 Desporto Comunitário 
27 812 0043 INCENTIVANDO O ESPORTE 
27 812 0043 2053 0000 APOIO AO DESPORTO AMADOR 
541 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.soo.oo.1.soo.0 -120 001 2 .200,00 
27 812 0043 2112 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 
548 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 001 33.000,00 
02 0215 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02 0215 021500 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
04 Admin istração 
04 123 Administração Financeira 
04 123 OOOS GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04 123 0005 2014 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
557 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0 -120 001 5 .500,00 
04123 OOOS 2119 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGAS 
564 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 000 20.000,00 
04 123 0007 ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL 
04123 0007 2015 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILIDADE 
S69 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.00.1.500.0-120 001330.000,00 
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Total 4 .345.670,00 
120 Recursos Desvinculados 2.855.170,00 
000 Recursos Desvinculados 20.000,00 
001 Recursos Proprlos do Município 2.835.170,00 
200 Educação • Despesas com MOE 91.300,00 
001 Rec. de Impostos e Transf. -Educação 25% 91.300,00 
300 Saúde • Despesas com ASPS 16.500,00 
001 FUS 16.S00,00 
999 Não se aplica 1.382.700,00 
006 PEAT 2.200,00 
004 PNATE 5 .S00,00 
206 PROETE 11.00C>i(X> 
007 QSE 55.000,00 
002 TRANSF. ESTADO 1.100.000,00 
005 TRANSF. FNOE 209.000,00 
TOTAL 4 .345.670,00 

2 FUNDEB - DOMINGOS MOURÃO 
02 PODER EXECUTIVO 
02 0210 FUNDO VALORIZAÇÃO DO MAGIST~RIO- FUNDES 
02 0210 021000 FUNDO VALORIZAÇÃO DO MAGlillRIO- FUNDEB 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 361 0022 2108 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 30% 
307 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 1.540.12.1.540.0-999 030 330.CX>O,OO 
308 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.543.12.1.543.0-999 543 388.S10,00 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 365 0022 2098 0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL- CRECHE 30% 
323 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1 .540.12.1.540.0-999 030 S5.000,00 
12 365 0022 2110 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PR~-ESCOLAR 30% 
336 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.540.12.1.540.0-999 030 16.500,00 
12 366 Educação de Jovens e Adultos 
12 366 0022 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 366 0022 2099 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS-30C¼ 
347 3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.540.12.1.540.0-999 030 6 .930,00 
Total 796.940,00 
C6dlso de Aplicação 
999 Não se aplica 796.940,00 
030 FUNDEB 30% 408.430,00 
543 FUNDEB VAAR 388.510,00 
TOTAL 796.940,00 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostllamento. 

P"nlp .. MMf'l&.~ • c::.nu. ~DOfflll'IIIM,......,90-PlfCl:P't._~ 
1:.......-:....-.....,,_...,.,____,rww:c-,u79-11-

CNN: oa.us.e1.1JDDCn•lll-....a .. .......,. ___ ......,._,_ 

18. 00 REalllMENTO 00 08JETO 
18.1. o objeto sera recebido provisoriamente, de fonna sumcirfa, no ato da entrega ou execução, 

Juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equtv.alente, pelola) responsjvel pelo 
acompanhamento e flscallzaç:lo do contrato, para efeito de posterior verlfkiilç:lo de sua 
confonnldade com as especlflcaç&es constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, lndu:.lve c1ntes do recebimento provl:.órlo, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referfnda e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 {cinco) dias úteis, a contar da notiflcação da contratada, às 
suas custas, sem preJuízo da apllcaçJo das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceltaç:lo mediante tenno detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento deflnlttvo poderá ser excepdonalmente prorrogado, de forma 
Justificada, por Igual perrodo, quando houver ne~ldade de dlllgfnclas para a aferição do 
atendimento da:. exigências contratuais. 

18.S. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nt 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emisslo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a ancilise prévia à liquidação de despesa, não ser~ computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo n:lo exdulrii a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabllldade étlco--proflsslonal pela perfeita execuçlo do contrato. 

19. DOS Cltf'rtRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de llquldaçlo, na fonn• da seçlo anterior, prorrosévels por 11ual perfodo. 

19.2. Para fins de liquidaçlo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos nec:esúrios e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19,2,2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órg~o contratante; 
19.2.4. o perfodo respectivo de exec::uçlo do contrato; 
19.2.S. o valora pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tribut.lrfas cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentaçlo da notl fiscal ou Instrumento de cobrançii equivalente, ou 
drcunstãncia que Impeça a llquldação da despesa, esta ficarei sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas s.aneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçlo da regularlzaçlo 
da situação, sem ónus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalente deveni ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certld&es de regularidade junto à Receita Federal do BraslVPrevi~nda, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munldpio (dfvida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da ~I ni 14.133, de 2021. 
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19.5. Constatando-se situação de Irregularidade do contratado, serõi providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela flscallzação da regularidade fiscal quanto à lnadlmplêncla 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9 . O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
123, de 2006, não sofrerá a retenção trlbutõirla quanto aos Impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Domingos Mourão - PI, 11 de fevereiro de 2026. 

~rica Grazlela 8eníclo de Melo 

secretária Municipal de Educação 

Adriana Bandeira Brito 

Fiscal de Contrato 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA Nlil /2026 

Prezados Senhores, 
Pelo presente. submetemos à apreciação de v. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalldade das Instruções e critérios de 
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
... CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL: ... 

MARCA QUANT. V. UNIT 10 V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

3 . REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÃ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: 
... ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4 . PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados Já estão Incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas Incidentes sobre o objeto deste Processo 
de Contratação Direta. 
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 
noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não utlllza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
em conformidade com o Inciso XX.XIII do art. 7R, da Constituição Federal e com a Lei NII 

23 Anos
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Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

Cllllfflllffll~ / 
CIMIIIIIEBIIICDICDala-18~ 

$ 

o 
~ 

o e.O. 

PROCESSO DE ORIGEM 
n•___j __ 
N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___ ~ 

08JElO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ .............. ( ................... ) 

VIGfNOAS CONTRATUAL 
INICIAL!__J__J __ 

FINAL:.__}__}_ 

DADOS 00 CONTRATANTE 

RAZÃO 500AL CONTRATANTE, CNPJ nt _._ ___ ...__, 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... Nome 

Responsavel Contrante ..... , CPF "'-----~-~-

DADOS 00 CONTRATADO 

RAZÃO SOOALCONTRATAOO, CNPJ nt ~---~~.-- _ 

Logradouro .... , Número .... , Bairro- ,, Odade ..... , Estado ...... 

Nome Responsavel Contratado ..... , CPf "'----·~·-

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de de , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Admlnsltratlv.1 Contratante 
..... , lnscrftil no CNPJ n• . / - , em observãnda às disposições da Lei n• 14.133, d• de abril 
de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO OIUETO E DA VINCULAÇÃO (ort. 92, l e 111 
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto .......................... de acordo com as espedftcaç6es e condlç&es 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (ort. 9Z, VI 
2.1 - o valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATAOA1 conforme quadro abaixo: 

ESPEQFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

lte Deta1ç Mora Unidade Quont, V•lorUntt. Vab'Total 
m lo 
1 
2 

3 

y;, IQ --· 

2.2 - No valor adma estão Incluídas todas as despesas ordlnArlas diretas e lndlretn decorrentes da execução 
do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, enco1rgos sociais, trabalhistas, prevldencl~rtos, flscals e comerciais 
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nece~rtos ao cumprimento Integral do obJeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima t!: meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeria 
dos quantitativos efetivamente ex~dos. 
2.3 -São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de R@fe~nda que embasou a contrataçlo, em @Sp@dal as cljusulas 6p~fflcas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Olrrt.!, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de ___J __J _ e encerramento em __/ __/ __, 
na forma do artigo 10S da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contlnuos, poderão 
ser prorropve:ls por atl: 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nlo for condufdo no perfodo firmado acima, ressalvadas as provfdfnclas cabfvels no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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4.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual dever.1 ser realizada mottvadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da eontrataçJo, e nos demais aspectos que forem Julgados relevantes. 

3.2 - O contratado n:lo tem direito subjetivo à prorrogaç:lo contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogaç:lo de oontrato dever.1 ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

ClÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ort. 92, IV, VII e XVIIII 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referfncla,anexo a este Contrato. 

CÚ.USULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (ort. 92, V e VII 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte inteirante a este Contrato. 

CIÁUSULASEXTA-DO REAJUSTE (ort. 92, V) 

6.1 - Os preços Inicialmente cont~tados ~o fixos e lrreajus~vels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu ortsem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio 
reajustados, mediante a apllcaçlo, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrênda da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano serj contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não dlvulgaçlo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao 
Contratado a lmportãnda calculada pela última varlaç:lo conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo ,eja(ml divulgado(,) o(s) fndlce(s) deftnltlvo(s). 
6.5- Nas aferições flnats, o(s) fndtce{s) utillzado(s) para reajuste serj(lo), obrigatoriamente, o(s) deflnltlvo(s). 
10.6- caso o(s) índlce(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utillzado(s), seni(Sol adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em} a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na aus@ncia de previsto lepl quanto ao índice substituto, as partes elqerlo novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 
10.8-o reajuste sera realizado por apostl1amento. 

ClÁUSULA otaMA stnMA- DO OIIIUGAÇÕES PfRTINENTES À UiPO 

7.1 - Quando o presente Instrumento tratar de Informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD}, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de dedaraçlo ou de aceitação expreSSi!li. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 - tvedadoo compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração devera ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operaçlo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO . 
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7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado ellmlná-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, lnclulndo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - l dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente ch1usula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observãncia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá rea11zar dlllg~ncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar. no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vlrtual controlado, 
com registro Individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato lnteroperável, a fim de 
garantir a reutlllzação desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11 - O contrato est á sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de d.adas pessoais, 
quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ llil do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLAUSULA OITAVA- OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIII 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especfffcos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Domingos Mour:lodcste exerclclo, na dotação abaixo 
discriminada: 

UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO, ...... . 
NATUREZA DA 
DESPESA: ....... FICHA: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação d a Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA- OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exlslr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
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forma e oondlções estabeleddos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contr.1to. 
9.7 - Cientificar o órgão de representaçJo Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabfvels quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explldtamente emitir decisão sobre todas as sollcltações e redamações retadonadas à execuçao do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração te,-j o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual perlodo. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econõmlco-flnancelro feitos pelo 
contratado no prazo ma,dmo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos tennos do §4ª, do art. 137, da Lei na 14,133, de 2021. 
9.11 - A AdmlnlrtraçJo não responder.i por qual~uer compromlm>s as.sumldm pelo Contr.ltildo a>rn 

terceiros, ainda que vfnculados à execuç.lo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CIAUSULA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (lrt. 92, XIV, IM e lMII 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte Integrante a este Contrato, assumindo como e>Ccluslvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fomedmento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em portuauês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se peJos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defe,. do Con,umldor (lei n• 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que imposslbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.s - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclaredmento ou lnforrnaçJo por eles sollcltados. 
10.6 - Reparar, corrlgfr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
flxado pelo flscal do contrato, os bens nos quills se verificarem vfclos, defeitos ou lncorreç6es resultantes d.a 
execução ou dos materia is empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos v(dos e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou te~lros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficari autori:r:ado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Junto com 
a Not.a Flseal p.ara flns de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrlgaç&s previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhlstas, 
sociais, prevfdend,rlas, trlbuürlas e as demais previstas em 1eglslaçlo especffica, cuja lnadlmpl~nda não 
transfe~ a ~sponsabllldade: ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênda anormal 
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determlna~o do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pesso.is ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vtgêncla do contrato, em compatibilidade com as obrlgaç6es assumidas, todas 
as condições exigidas para habUltação na lldtação, ou para quallflCilção, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o perfodo de execuçJo do contrato, a reserva de caraos prevista em lel para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na leaislaçlo (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a d~usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paraarafo llnlco); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equfvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
propostil, lnclusfve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo 
complement.i-.los, CilSO o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrataçJo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, ai.m dos postulados legais vlaentes de lmbfto federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necesdrlos, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cléusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensmos 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
leglslaçJo de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha aces.so por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observSncla às normas da JegislaçJo pertinente, cumprindo as 
determinaç-ões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de se1urança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anAlise e: aprovação, quaisque:r mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especfflcações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Nlo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eMceto na oondiçJo de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre. 

QÃUSULA otaMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO COHTRAnJAI. (lrt. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por esçopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execuçlo de objeto específico em um perfodo predeterminado, a extlnçlo contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrlgaçees de .ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
Mtlpulado para tanto. 
11.1.2 -Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
condusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronoarama 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conduslo do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apllc:.ivels as respectivas sanções 
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administrativas; 
b) poderá a Admlnlstra~o optar pela extlnç30 do contrato e, nesse caso, adota~ as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dar.ti quando vencido o prazo nele 
estipulado, Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTRATANTE, 
quando esta nlo dispuser de cr6dítos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrenl na próxima data de antver5'rlo do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dols) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - caso a notfflcação da não-continuidade do contrato de que trata este subltem ocorra com 
menos de 2 (dois) m~ da dat.l de anlve~rio, a extinção contr.ltual oc:orrer.i após 2 (dois) meieS da 
data da oomunlcaçlo. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele 
fixado, por alaum dos motivos previstos no artigo 137 da lei nlt 14.133/21, bem corno amlaavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, apllcam-se tambem os arttaos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modif!C8çlo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarj a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operaçJo Implicar mudança da pessoa Jurfdlca contratada, devera ser 
formalizado termo adltfVO para alteraçJo subjetiva. 

11.4 - O termo de resclsJo, sempre que posslvel, seri precedido: 
11.4.1-Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não conflaura óbice: para o reconhecimento do desequilíbrio econ6mlco-­
financeiro, hipótese em que será concedida Indenização por melo de termo Indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.t 14.133, de 2021). 
11.6 - o contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vfnculo de natureza 
tf:cnlca, comercial, econõmlca, financeira, trabalhlsta ou cMI com dirigente do órglo ou entidade contratante 
ou com agente pllbllco que tenha desempenhado função na llcttação ou atue na ftsc.allzação ou na sestão do 
contrato, ou que de~s sefa ~nJuse, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnld.ade, at, o 
terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.lt 14.133, de 2021). 

CIAUSUU>. otaMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST1IATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 -Comete Infração administrativa, nos termos da Lei nt 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa il inexecuçlo pardal do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públlcos ou ao Interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecuçao total do contrato; 
d} ensejar o retardamento da execução do objeto da contrataçJo sem motivo Justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar dedan1çlo falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnldõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h} praticar ato lesfvo previsto no art. 51 da Lei nlil 12.846, de 11 de aeosto de 2013 . 
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12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertancla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2R, da Lei nR 14.133, de 2021); 
li) Impedimento de lldtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas .. b .. , "e!" e 
"d" do subltem acima deste Contrato, sempre que n:lo se justificar a Imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4R, da Lei nR 14.133, de 2021); 
Ili) Dedar■çlo de lnldoneldade para llclt.■ r e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", •, e "'h" do subltem acima deste Contrato, bem como nas alíneas " b" , • t" e "'d .. , que 
Justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §SR~ da Lei nR 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

1) Moratória de 19' {um por cento) por dia de atraso lnJustlflcado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 {trinta) dias; 
li} Moratória de 0,0~ {sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
Injustificado, até o máximo de 29' (dois por cento), pela inobserv.2incla do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia~ quando exigida no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 {trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cl.lusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n . 14.133, de 2021. 

Ili) Compensatória, para as Infrações descritas nas alfneas •e .. a .. h ... do subltem 12.1, de 20'6 a 
309' do valor do Contrato. 
lv) Compensatória, para a lnexecução total do contrato prevista na alínea "a" , " b" , " ~ e "d " do 
subitem 12.1, de 19' a 309' do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9R, da Lei nR 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7ª, da Lei nª 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157, da Lei nR 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §SR, da Lei nR 14.133, de 2021). 
12,6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nu 14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
lnldoneldade para llcltar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lR, da Lei nR 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como Infrações administrativas na lei nR 14.133, de 2021, ou em outras lels de 
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llcltações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos leslvos na Lei n• 
12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade Jurídica do CONTRATADO poder.i ser desconsiderada sempre que utlllzada com abuso 
do direito para facllltar, encobrir ou dissimular a pr.itlca dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provoc::ar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apllcadas à pessoa Jurldlca serio 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito; com o CONTRATADO~ 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurldica prévia 
(art. 160, da Lei n• 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo mbimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção~ Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no cadastro Naclonal de Empresas lnldõneas e Suspensas {Cels) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), lnstitufdo.5 no Jmblto do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de Impedimento de llclt.ar e contratar e declaração de lnldoneldade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nR 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO par.a com a Admln lstr.açlo CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido óralo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CIÁUSULA otaMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DlaMA QUARTA-AI.TERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger•se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nR 14.133, 
de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar1 nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessártos, até o llmlte de 25" (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atuallzado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria Jurídica da CONTRATANTE; salvo nos casos de Justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mblmo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei nR 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que n.!lo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nR 14.133, de 2021. 

ClÁUSULAotaMAQUINTA-DOSCASOSOMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na Lei nv 
14.133, de 2021, e demais normas federais apllaivels e, subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nR 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CIÁUSULA DtCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do obJeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de 
Referlncla, parte Integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtaMA stTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.• 14.133, de 2021, e ao art. s•, §2•, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 7tJ., §3R, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 -Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro li - PI, para dirimir os lltlglos que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l'J., da Lei ntJ. 

14.133/21. 

NOME: 

Domingos Mourão- Pl,_de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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NOME: 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 005/2026 

DISPENSA N• 005/2026 

A Prefeitura Municipal de Domingos Mourão- PI, torna público para o conhecimento dos 

lnteressados,que fará realizar, fará realizar Processo de COnt rataç:lo Direta, com fulcro na e demais legislações 
aplicáveis. 

. 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTI: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO­
PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 64.484,65 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 18 de fevereiro de 2026 

ATt: 20 de fevereiro de 2026 

ENDEREÇOS 

E•mall para envio da proposta: cplpmdomlngosmourao@gmall.com 

Endereço: Praça da Matriz, nv 135, Centro, Domingos Mourão--PI 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Maria lrinelda Gomes de Oliveira Silva- Prefeita Municipal 

~ CRJTáuOSDACONTllATAÇÃO 
~ 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 
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